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 LEI  N.º 7.283 DE 10 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre descarte, o recolhimento e a destinação de medicamentos de uso humano e veterinário, vencidos como proteção ao meio ambiente e a saúde publica do Município de Araxá.

 


A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador Hudson Fiúza Lemos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  


Art. 1º - Todo medicamento que se encontre nas residências urbanas e rurais com prazo de validade vencido ou não utilizado, agulhas e seringas, principalmente as utilizadas na aplicação de insulina deverão ser depositados em recipientes próprios para cada segmento instalados nas farmácias, drogarias, pet shops, agropecuárias, unidades de saúde do Município de Araxá, Secretaria de Desenvolvimento Rural, para que estes adotem os procedimentos de destinação final adequado.

 


Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Saúde fornecerá aos usuários contínuos de insulina, recipiente rígido para descarte de perfuro cortante. Os mesmos ficarão responsáveis em entregar esses materiais nos locais citados no caput deste artigo.

 


Art. 2º - Os estabelecimentos que comercializarem ou fornecerem medicamentos, bem como as unidades de saúde, deverão disponibilizar coletores de fármacos, com identificação, com os seguintes dizeres: “Deixe seu medicamento vencido ou não utilizado aqui.” em locais visíveis e de fácil acesso. 

 


Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria de Desenvolvimento Rural poderão promover campanhas educativas, como distribuição de folhetos informativos nos pontos citados neste, dias de campo com produtores rurais para esclarecer a população sobre a importância e a necessidade do usuário em se desfazer dos medicamentos com data vencida e não utilizados, bem como de prevenção a danos a saúde publica e ao meio ambiente. Ficando como meta para cada secretaria como atividade semestralmente.

 


Art. 4º - O responsável pelo estabelecimento abrangido por esta lei deverá proporcionar o correto armazenamento, triagem e o envio periódico dos medicamentos recolhidos ao seu fabricante e/ou fornecedor.

 


Parágrafo Único: Os estabelecimentos deverão manter levantamentos confiáveis sobre o volume de produtos descartados, com registros de transporte e de tratamento e/ou destinação final em local licenciado para este fim.
 


Art. 5º - O não cumprimento desta lei resultará em notificação com prazo de 30 (trinta) dias para regularização da infração identificada pelo fiscal sanitário da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Rural. A recorrência gerará multa de 10 UFPA, deixando o estabelecimento sob aviso de avaliação técnica para renovação de alvará sanitário.

 


Art. 6º - O poder executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

 


Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

